
 

 

 

 

                                         

II FEMUMIL 

 (Festival de Música de Missal) 

REGULAMENTO: 

1. Da Realização: 

1.1 O Festival da Musica de Missal - FEMUMIL é um Festival de interpretação nas 

categorias – KIDS  Família, Juvenil e Adulta, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Missal através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o mesmo 

realizar-se-á nos dias 02 e 03 de agosto de 2023 no  CTG – Centro de Tradição Gaúcha 

– Porteira Nova de Missal, PR. 

 Paragrafo único:  A 2ª edição do FEMUMIL terá a categoria COMPOSIÇÃO, sendo 

que a música deverá ser inédita em homenagem aos 60 Anos de Fundação de Missal, 

COM O SEGUINTE TITULO:  A Terra que escolhi para viver 

 DOS OBJETIVOS: 

2.1 Os objetivos do Festival da Canção são: 

a) Valorizar os talentos locais em composição e interpretações musicais nos 

diversos gêneros, resgatar a importância da cultura brasileira em seus 

costumes e estilos musicais, integrar a comunidade Missalense através de 

atividades culturais. 

b) Incentivar e valorizar os talentos do município 

c) Proporcionar a Comunidade Missalense a oportunidade de assistir a um evento 

musical 

d) Incentivar o surgimento de novos talentos e premiar as interpretações 

vencedoras em suas respectivas categorias  

3.DAS CATEGORIAS: 

3.1 - As categorias são:  

a) - KIDS FAMÍLIA - até 10 anos de idade completos. 



 

 

 

 

b) - JUVENIL: Acima de 11 

anos até 15 anos de idade completos até o dia do festival.  

c)– ADULTO – A partir de 16 anos 

D) COMPOSIÇÃO - Tema: Homenagem aos 60 anos de Fundação de Missal. 

4. DOS ESTILOS DE MÚSICA  

4.1 Sertaneja, MPB (Música Popular brasileira),  Gospel e Composição 

4.2  A escolha da música será única e exclusiva do repertório nacional, Sertaneja, MPB 

(Música Popular brasileira), gospel. 

4.3 Fica determinado que o tempo limite de cada música a ser inscrita no II FEMUMIL 

não poderá ultrapassar o tempo de 05 (cinco) minutos. 

5- COMPOSIÇÃO:  

5.1 Para participar é preciso enviar uma gravação em vídeo, MP3, uma cópia da letra da 

música (autoral), pelo  e-mail (culturamissal@hotmail.com) ou pessoalmente no 

Departamento de Cultura com a música gravada em pen-drive até o dia 20 de julho. 

5.2 Serão aceitas uma inscrição de músicas por compositor, o intérprete é de livre 

escolha, ou seja, não necessariamente o compositor precisa cantar a sua letra. 

5.3 Será feita uma pré- seleção, das músicas (composição) inscritas até o dia 20 de 

julho, as canções selecionas vão participar no FEMUMIL dia 2 de agosto sendo que 

com a  canção vencedora será gravado um vídeo -clip de Missal. 

(TERMO DE CEDENCIA DE USO DE IMAGEM E CANÇÃO EM ANEXO) 

6. DAS INSCRIÇÕES: 

a) As inscrições poderão ser realizadas na Casa da Cultura no período de  20 de 
junho à 21 de julho de 2023 

b) O candidato poderá inscrever-se somente com 1 (uma) música,  podendo ser 
individual, em dupla ou em grupo de até no máximo quatro pessoas desde que 
se enquadram na respectiva categoria. 

mailto:(culturamissal@hotmail.com)


 

 

 

 

OBS.  Na categoria KIDS 

FAMÍLIA a criança poderá contar com a participação/acompanhamento de um 

adulto da família, pai, mãe, irmãos, avós, tios... 

O interprete que acompanhar a criança na categoria Kids família, poderá se 

inscrever em outra categoria onde o mesmo se enquadra; 

c) Para que seja realizada a inscrição o candidato deverá  preencher a ficha de 
inscrição e anexar cópia da  carteira de identidade e comprovante de residência. 
As categorias Kids e Juvenil deverão apresentar AUTORIZAÇÃO dos pais ou 
responsáveis reconhecidas(autenticadas) em cartório (FICHA DE INSCRIÇÃO E 
MODELO  DE AUTORIZAÇÃO EM ANEXO) 

d) Os candidatos deverão apresentar o tom da música que irão cantar na ficha de 
inscrição, caso os mesmos não informem o tom da música será considerado o 
tom original. Deverão entregar/encaminhar também 01 cópia da música,  
digitada na fonte TIMES NEW ROMAN tamanho 14 no ato da inscrição. 

e) O candidato deverá informar no momento da inscrição se fará uso de 
acompanhamento disponibilizado pela organização do evento. 

f) Não serão aceitas mais de uma inscrição com a mesma música em qualquer 
categoria do Festival, sendo considerada a ordem da inscrição. 

g) Após o período de inscrições não poderá haver troca da música escolhida. 
h) Fica determinado que não poderão ser inscritas músicas erotizadas e com 

linguagem imprópria, ou seja, as músicas escolhidas não poderão conter letras 
com apelo sexual, palavrões, sendo estes temas que mais influenciam 
negativamente no desenvolvimento das nossas crianças. Não existem restrições 
a gêneros musicais, entretanto deve-se observar e levar em consideração o seu 
conteúdo. 

 
7– PARTICIPAÇÃO: 

a) Ao participante é assegurada a livre escolha da música que deseja interpretar. 

b) Em qualquer uma das categorias não serão aceitas músicas em Língua 

Estrangeira no todo, apenas partes pequenas. 

c) Somente na  2ª edição do FEMUMIL será permitida composição, uma vez que o 

festival é de interpretação, porém a composição da música deverá ter como 

tema principal uma homenagem ao aniversário do Município 60 anos de 

fundação 

d) O acompanhamento musical estará a cargo  da BANDA ( a ser definida) porem 

terá o candidato o direito de se fazer acompanhar por qualquer instrumento 

que lhe convier. 

e) Os candidatos deverão observar a ordem da apresentação, que será feita por 

sorteio pela comissão organizadora, no dia do Festival - as 9:00 horas da manhã  

 



 

 

 

 

 

f) no local do evento   CTG – Centro de Tradição Gaúcha – Porteira Nova de 

Missal, PR.  

g) A ausência do candidato que for chamado em sua vez, não implicará em 

eliminação imediata, desde que seu comparecimento se dê dentro do prazo 

estabelecido pela organização, durante a realização do evento. 

h) Não será permitido ao calouro fazer uso da palavra quando de sua 

apresentação. Caso ocorra, o calouro será desclassificado. Poderá dirigir ao 

público apenas breves cumprimentos (por exemplo: “Boa noite”, “obrigado”). 

 

8 – PREMIAÇÃO: 

A premiação será da seguinte forma em cada categoria: 

Categoria Composição: 

1º LUGAR-  COMPOSIÇÃO - R$ 1.000,00 / INTERPRETE - R$ 700,00 + Troféu 

Categoria Juvenil 

1º lugar – R$ 700,00 (Setecentos reais) + Troféu 

2º lugar – R$ 600,00 (Seiscentos reais )+ Troféu 

3º lugar – R$ 500,00 (Quinhentos reais) + Troféu 

4ª lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reias) + troféu 

5º lugar - R$ 300,00 (Trezentos reais) + troféu 

Categoria Gospel Adulto 

1º lugar – R$ 700,00 (Setecentos reais) + Troféu 

2º lugar – R$ 600,00 (Seiscentos reais )+ Troféu 

3º lugar – R$ 500,00 (Quinhentos reais) + Troféu 

4ª lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reias) + troféu 

5º lugar - R$ 300,00 (Trezentos reais) + troféu 

Categoria Popular Adulto 

1º lugar – R$ 700,00 (Setecentos reais) + Troféu 

2º lugar – R$ 600,00 (Seiscentos reais )+ Troféu 

3º lugar – R$ 500,00 (Quinhentos reais) + Troféu 

4ª lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reias) + troféu 

5º lugar - R$ 300,00 (Trezentos reais) + troféu 

Categoria Sertaneja Adulto 

1º lugar – R$ 700,00 (Setecentos reais) + Troféu 

2º lugar – R$ 600,00 (Seiscentos reais )+ Troféu 

3º lugar – R$ 500,00 (Quinhentos reais) + Troféu 

4ª lugar - R$ 400,00 (Quatrocentos reias) + troféu 



 

 

 

 

 

5º lugar - R$ 300,00 (Trezentos reais) + troféu 

 

Total R$ 11.700,00 (Onze mil e setecentos reais) 

Categoria Kids Família -  Receberá Troféu de participação 

 

a) A entrega dos prêmios será efetuada no encerramento do FESTIVAL, logo após 

a apresentação dos candidatos. 

b) Obs. Os vencedores nas categoria – Juvenil; Gospel, Sertanejo e popular adulto, 

estarão automaticamente classificados para representar o Município de Missal 

no próximo - FERMOP (FESTIVAL REGIONAL DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO 

PARANÁ)  

 

9– ENSAIOS: 

a) A Banda estará à disposição dos candidatos, na noite do dia 1 de agosto a partir 
das 18 horas até as 23 hs ou seja na véspera do Festival, e durante os 
respectivos dias do festival para passar o som  a partir das 08h no local do 
evento.  

b) Cada candidato terá no máximo 15 minutos. 
c) O candidato só terá direito a ensaiar sua música após agendamento prévio de 

horário através de contato telefônico junto ao Departamento de Cultura 
 

 10– JURADOS: 

a) A comissão Julgadora será formada por critério e escolha da Comissão 

Organizadora a qual será composta por 05 (cinco) pessoas, que avaliarão as 

quatro categorias – Juvenil; Sertaneja; Gospel; Popular e a composição 

b) As notas da avaliação deverão ser de (50) cinquenta a 100 (pontos), podendo 

ser fracionada. 

c) Para cada candidato o jurado terá que dar nota individual em fichas pré-

elaboradas por quesitos, contendo o nome do intérprete, a música e o estilo 

musical, serão entregues no início das apresentações e recolhidas após o 

término da mesma, com a assinatura dos respectivos jurados. 

d) Caso o candidato venha a errar a letra da música, o mesmo terá somente uma 

nova oportunidade de reiniciar a música.  

e) Se houver empate entre os candidatos, caberá a comissão organizadora 

considerar a maior nota no quesito afinação de voz como critério de 

desempate, caso ocorra também a coincidência neste quesito, será observado 

sucessivamente os quesitos de ritmo e por último de interpretação. 



 

 

 

 

f) Não serão divulgadas 

as notas dos candidatos, em nenhuma hipótese. 

 

g) A decisão da Comissão Julgadora será soberana e inapelável. 

 

10.1 - A NOTA SERÁ ATRIBUÍDA AOS PARTICIPANTES, OBSERVANDO-SE OS 

SEGUINTES QUESITOS: 

a) Afinação da voz; 

b) Ritmo; 

c) Interpretação (apresentação, comunicação, dicção e postura) 

Obs. Em caso de empate o desempate se dará pelas notas mais altas atribuídas 

respectivamente, Afinação de voz, Ritmo, interpretação se ainda der empate 

vencerá o candidato mais velho. 

Paragrafo único:  Na composição será avaliado 

A) Letra ( deverá estar de acordo com o tema proposto, 60 anos de fundação 

de Missal COM O SEGUINTE TITULO:  A Terra que escolhi para viver) 

B) Ritmo 

C) Afinação 

D) Interpretação 

Obs. Em caso de empate vencerá a canção que obtiver maior nota no quesito Letra e 

posteriormente seguindo os quesitos - Ritmo, Afinação, interpretação 

 

11) DAS APRESENTAÇÕES: 

a) A ordem das apresentações será definida por sorteio no dia do festival as 9:00 
horas respectivamente, sendo no dia 2 as categorias Composição, KIDS, Juvenil  
no dia 3 as categorias - adultas: gospel, sertaneja e popular onde será 
intercalada, sucessivamente.  O festival terá inicio as 19:00 horas 
respectivamente. 

b) Durante as apresentações serão vetadas manifestações político partidárias, 
racistas, preconceituosas ou que façam apologia a violência, drogas e demais 
atos ilícitos. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

a) Será vedada a participação de membros que compõe a comissão organizadora 

do evento. 



 

 

 

 

b) A comissão 

organizadora poderá adequar ou alterar o presente regulamento a qualquer 

tempo, desde que este ato incorra no consequente bom andamento do 

festival. 

 

 

c) A comissão organizadora terá direito a eliminar em qualquer etapa, o candidato 

que perturbar a ordem do festival, e não observar as normas contidas no 

presente regulamento. 

d) Os candidatos, ao iniciar o festival, deverão se posicionar ao lado da entrada do 

palco, conforme a ordem das apresentação, para evitar problemas com o 

cerimonial do evento e ainda para que a organização tenha certeza dos 

presentes,  evitando transtornos e demora nas apresentações. 

e) Casos omissos ao presente serão avaliados e definidos pela comissão 

organizadora. 

f) O ato da inscrição implica na aceitação integral e irrevogável de todos os 

termos contidos no presente regulamento e autorização de direitos de uso de 

imagens ou sons na elaboração de material de divulgação ou publicitário   

estando a organização isenta da violação de direitos de uso de imagem. 

 

Em anexo ficha de INSCRIÇÃO E AUTORIZAÇÃO para menores de 18 anos 

 

Inscrições: 

- Casa da Cultura - Centro 

- Maiores Informações pelo telefone: 3244-8040 – Com Marta ou Suelin 

                          

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

II FEMUMIL- FESTIVAL DA MÚSICA DE MISSAL 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME (S)___________________________________________________ 

                 ___________________________________________________ 

NOME (S) ARTÍSTICO:_____________________________________ 

 

ENDEREÇO: 

 

TELEFONE: 

 

MUSICA ESCOLHIDA: 

 

TOM DA MÚSICA: 

 

CANTOR: 

 

CATEGORIA: 

 

MUSICO ACOMPANHANTE                              SIM          NÃO   

 

      

DECLARAÇÃO 

Declaro estar ciente e de pleno acordo com o Regulamento do FEMUMIL (Festival de 

Música de Missal). Declaro ainda que serão cedidos os direitos de imagem e som, sem 

nenhum tipo de remuneração, para divulgação na mídia impressa ou em “sites” de 

“internet”. 

                                           



 

 

 

 

Missal Pr., 

___/____________________/_________ 

______________________ 

Candidato (a) 

 

 

 

ANEXO II 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

Eu,...........................................................................portador 

do RG.....................................Responsável pelo 

menor........................................................................portador 

do RG ..........................Autorizo que o mesmo(a) participe 

do 2º FEMUMIL - Festival da Música de Missal a realizar-se 

nos dias 2 e  3 de agosto de 2023. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

 

 

ANEXO III 

TERMO DE CESSÃO DE IMAGEM E DIREITOS AUTORAIS  

Eu,______________________________________________, portador da 

Cédula de Identidade nº_________________, inscrito no CPF sob 

nº_______________,residente à Rua 

_________________________________, 

 nº _______, na cidade de ____________________. 

AUTORIZO o uso da imagem pessoal e declaro ceder para a Administração 

Pública de Missal -PR a música  A TERRA QUE ESCOLHI PARA VIVER para a 

gravação de vídeo para divulgação, sendo que a mesma poderá ser utilizada 

em todo e qualquer material de divulgação, entre fotos, vídeos e documentos. 

A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da 

imagem em todo território nacional e no exterior, das seguintes formas: 

outdoor; busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, etc.); 

folder de apresentação; anúncios em revistas e jornais em geral; home page, 

facebook, instagram e outros do gênero; cartazes; back-light; mídia eletrônica 

(painéis, vídeo-tapes, televisão, cinema, programa para rádio, exposições junto 

aos órgãos públicos entre outros) com referência a música  A TERRA QUE 

ESCOLHI PARA VIVER. 



 

 

 

 

 Por esta ser a expressão 

da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada 

haja a ser reclamado a título de direitos autorais conexos à imagem ou a 

qualquer outro. 

Missal, ____ de _________________________ de 2023.  

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Responsável 

 


